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SUMULA

Campo Mourão, 04 de março de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Nos termos da Resolução n. 11, de 03. de junho de 2013. com alterações posteriores
registramos a seguinte súmula;

Projeto de Lei: Cria Projeto de Lei que prioriza a implantação de faixas de pedestre
em recuo no município de Campo Mourão e da outras providências.
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